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PARECER Nº 558/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0867/17. 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do nobre Vereador Jair Tatto, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de identificação das pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro 
Autista. 

De acordo com a justificativa apresentada, a medida possui como objetivo permitir que 
estas pessoas façam uso das vagas de estacionamento reservadas às pessoas com 
deficiência. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, posto que apresentado no exercício da 
competência legislativa desta Casa para editar normas sobre interesse local. 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, em relação ao aspecto formal, a propositura 
encontra fundamento no artigo 37, caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a 
iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao 
Prefeito e aos Cidadãos. 

No que se refere à proteção e a integração social das pessoas com deficiência, a 
Constituição Federal determina que podem legislar concorrentemente sobre o assunto a União, 
os Estados, o Distrito Federal e também os Municípios, para suplementar a legislação federal e 
estadual, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 24, inciso XIV c/c art. 30, 
incisos I e II, da Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município de São Paulo, por sua vez, trata especificamente da 
inserção da pessoa com deficiência à vida social e econômica, nos seguintes termos: 

Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social e 
econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos; 

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência; 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias. 

Neste sentido, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/12, "a pessoa 
com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais", e a propositura se compatibiliza com o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei Federal 
nº 13.146/15), que estabelece que é dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à 
pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação de seus direitos (art. 8º); prevendo, 
expressamente, o seu direito ao transporte e à mobilidade (art. 46 e seguintes). 



Em relação às vagas de estacionamento, o Estatuto da Pessoa com Deficiência 
reserva vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres em todas as áreas de 
estacionamento aberto ao público, de uso público ou provado de uso coletivo e em vias 
públicas, para veículos que transportem pessoa com deficiência com comprometimento de 
mobilidade, desde que devidamente identificados (art. 46). 

Desta forma, a propositura objetiva concretizar tal garantia, em âmbito municipal, 
através do fornecimento de cartão de identificação e de selo de identificação à pessoa 
diagnosticada com o Transtorno do Espectro Autista. 

Portanto, a proposta é harmônica com o ordenamento jurídico vigente, na medida em 
que garante, em âmbito municipal, a participação das pessoas com deficiência. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 02/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/05/2018, p. 80 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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